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Fundão, 8 de março de 2021.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo nº 80/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 7/2021

Autoria:

PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES)

Ementa: DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE
FUNDÃO/ES, COM SEU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS (RU).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Parecer Emitido

Descrição: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 007/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal, Exmo. Sr. GILMAR DE SOUZA BORGES, que “Dispõe Sobre o Parcelamento de
Débitos do Município de Fundão ES., com seu Regime Próprio de Previdência Social –
RPPS”.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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